
INDICAÇÃO Nº 
1239
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, verificar a possibilidade de determinar aos órgãos competentes adoção de providências visando o aumento do quadro efetivo da Polícia Militar no município de Barra Bonita.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício Nº 11/2014 do Presidente da Câmara Municipal de Barra Bonita Sr.Gervásio Aristides da Silva, e do Vereador Claudecir Paschoal, solicitando nosso apoio ao pleito no aumento do efetivo da Polícia Militar na cidade de Barra Bonita.

Segundo informações constantes no ofício supracitado tal solicitação se faz necessária tendo em vista a redução no quadro de efetivos da PM no Município nos últimos anos, cuja situação deixou a população em alerta geral.

 O município é contíguo ao município de Igaraçu do Tietê, onde juntas ultrapassam uma população de 70.000 habitantes, sendo ambas, Estâncias Turísticas que realizam eventos turísticos de grande porte durante o ano todo.

  Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o atendimento, visando melhorias na segurança pública local. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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